
Lei no 1.914
De 04 de dezembro de 2007.

lnstitui no Município de Bofete, o dia 20 (vinte) de novembro, em
homenagem ao Dia Nacionat da Consciência itegr" " àa outrasprovidências.

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, Estado de São paulo, nouso de suas atríbuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Bofete aprovou eele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1o- Fica instituído no Município de Bofete, feriado municipal no dia20 (vinte) de novembro, em homenagem ao DtÁ DA coNSclENctA NEGRA

Artigo 20- O Poder Público fica autorizado a executar as açõescomemorativas alusivas à efemeridade.

Artigo 30- A Prefeitura Municipal deverá realizar e/ou promover atividadesde cons,cientização do real motivo do feiiado em homenagem à Consciência Negra,com ações afirmativas em relação à data.

Artigo 40- As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta
de verba orçamentária própria.

Artigo 50- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçÕes em contrário.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito, em 04 de dezembro
de 2007,
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